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Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itacajá

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro –

CEP 77720000 – Itacajá TO

PORTARIA Nº 021/2025, DE 07 DE MAIO DE 2025DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO FISCAL DE CONTRATO DO 

CONTRATO 032/2025 EMPRESA “IVANES ALVES DA SILVA (ALVES 

& SILVA)”. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com base no Art. 117° da Lei nº 14.133/2021; 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º  Nomeia a Servidora abaixo para a função de FISCAL DE 

CONTRATO, cujo objeto é a Contratação de uma empresa especializada na 

prestação de serviços de locação da estrutura completa de som para realização 

do show de talentos em fomento a Lei nº 14.399/2022 (PNAB – Programa 

Nacional Aldir Blanc), com o intuito de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura de ItacajáTO.   

MARIA SANTA ALVES AZEVEDO 

  

Art. 2°  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal nomeado por esta Administração.   

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.   

 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes.   

     Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

  

REGISTRESE, PUBLIQUESE, CUMPRASE. 

  

            Gabinete da Prefeita de Itacajá, Estado do Tocantins, 07 de maio de 

2025. 

  

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

 Prefeita Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 032/2025 

DISPENSA N° 022/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, CNPJ: 

02.411.726/000142. 

Contratada: IVANES ALVES DA SILVA (ALVES & SILVA), CNPJ: 

27.409.314/000107. 

Objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços 

de Consultoria e Assessoria da Lei nº 14.399/2022 (PNAB – Programa 

Nacional Aldir Blanc) para o ano fiscal de 2025, com o intuito de atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de ItacajáTO. 

Valor do contrato: R$ 3.262,96 (três mil duzentos e sessenta e dois reais e 

noventa e seis centavos), 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso: 2.719 

Data da assinatura: 06/05/2025 

Dotação orçamentária: 03.26.13.392.0940.2.188 (Crédito Especial – Lei Aldir 

Blanc) 

Signatários: Maria Aparecida Lima Rocha Costa – Prefeita Municipal 

Ivanes Alves da Silva  Representante da Contratada. 

ItacajáTO, 07 de maio de 2025. 

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

 Prefeita Municipal 
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